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FREFEITÜBAMÜPIICIPALDEMACAÚBAS TrXÁ
Rua Dr. Vital Soares, 268 -1° Andar

Fone • Fax (0**77) 473 -1461 • Fone (0**77) 473- 1462/ 1277 MACAÚBAS BA

LEI N" 158/2002 DE 28 DE JUNHO DE 2002.

Dispõe sobre a criação do Fundo
' Municipal dê Assistência Social e

' dá outras providências.

O PREFEITO- MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei;

CAPÍTULO I

Dos Objetivos

Art. U - Fica criado o Fundo MunicipaL de Assistência Social - FMAS,
instrumento de captação e ampliação de recursos, que tem por objetivo proporcionar
recursos e meios para o financiamento das ações na área da assistência social.

Art. 2° - Constituirão receitas do FMAS:

I - recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e Estadual de
Assistência Social;

II - dotações orçamentárias do município e recursos adicionais que a lei
estabelecer no transcorrer de cada exercício;

líl - doações, auxílio contribuições, subvenções e transferências de entidades
nacionais e internacionais, organizações governamentais e não-governainentais;

IV —receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizadas na
forma da lei;

V - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas
de financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras
transferências do FMAS terá direito a receber por força da lei e de convênios firmados
com outras entidades financeiras;

VI - produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras;
VII - doações em espécies feitas diretamente ao Fundo;
VIII - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas ;
PARÁGRAFO 1° - A dotação orçamentária prevista para o órgão executor da

Administração pública municipal, responsável pela assistência social, será

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.macaubas.ba.gov.br/


  
Edição eletrônica disponível no site www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

www.macaubas.ba.gov.br 
Praça Imaculada Conceição, Nº 1251 - Centro | Tel:  77 3473-1461| Gestor(a): Aloísio Miguel Rebonato 

3 

SEXTA-FEIRA 

31 DE MARÇO DE 2023 

ANO III – EDIÇÃO N° 62 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.macaubas.ba.gov.br/


  
Edição eletrônica disponível no site www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

www.macaubas.ba.gov.br 
Praça Imaculada Conceição, Nº 1251 - Centro | Tel:  77 3473-1461| Gestor(a): Aloísio Miguel Rebonato 

4 

SEXTA-FEIRA 

31 DE MARÇO DE 2023 

ANO III – EDIÇÃO N° 62 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.macaubas.ba.gov.br/

		2023-03-31T09:26:16-0300
	REDE GERAL SERVICOS LTDA:08241186000182




